
D E C R E T O   Nº 3.133/2019

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A 

Art. 1º - Fica nomeado o CONSELHO MUNICIPAL DE DEFE-
SA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, nos termos do art. 4º da Lei Municipal nº 
3.316/2013, de 13/05/2013, composta pelos membros abaixo discriminados: 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

PRESIDENTE  (SMMARH) - Fernando Comegno 
SUPLENTE  - (Diretora Meio Ambiente) Maria da Conceição Alves da Silva Cesco 

REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

TITULAR -  Renato dos Reis Duarte – Secretario da Agricultura   
SUPLENTE – Carlos Elias Tostes – Diretor do SAAE 

TITULAR – Daiane Fernanda Dela Roza Tomé - Secretaria Municipal da Saúde  
SUPLENTE – Rosália Aparecida dos Santos  - Professora

TITULAR –  Maria de Lourdes Almeida Marcone - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urba-
nos  
SUPLENTE  - Maria Amélia Alves da Silva Musambani – Assessora de Gabinete

REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO 

TITULAR –Vereador  Luiz Gustavo Onofre 
SUPLENTE – Vereadora Monica Aparecida Tavares Moskado 

REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA ESTADUAL  

TITULAR    - Rosângela Delamuta (Engenheira Agrônoma) - EMATER 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

TITULAR – Maria de Fátima Silva Rego de Oliveira – Secretaria Ação Social 
SUPLENTE – José Rossato Filho -  COMERCIANTE 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL DEFESA DOS MORADORES 

TITULAR - Nelson Santos - Representante do CONSEG 
SUPLENTE – José Gabriel do Vale - ACIAB 



REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL FINALIDADE DEFESA MEIO AMBIENTE 

TITULAR – Renato Rosa Domingues – SINDICATO RURAL 

REPRESENTANTES DE UNIVERSIDADE OU FACULDADES 

TITULAR - Claudia Socorro Nogueira - Coordenadora Universidade Aberta do Brasil (UAB) 
SUPLENTE -  Paulo André de Carvalho  -  Tutor UAB 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 23 de abril de 2019. 

Lino Martins  
                                  Prefeito Municipal 


